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Senhor Presidente, Ministro Augusto Nardes,

Senhor Secretário-Geral, Ministro Walton Alencar Rodrigues

Senhores Presidentes e participantes da VIII Assembleia-Geral,

   

 Sejam minhas primeiras palavras de renovados agradecimentos aos Presidentes e a 
todos os integrantes das Instituições Superiores de Controle da Comunidade dos Países de 
Língua Portuguesa reunidos em Brasília.

 Ao longo de quase dezoito anos de ininterrupta e honrosa atividade na Secretaria-
Geral da OISC/CPLP, pude sempre contar com o apoio de Vossas Excelências. Sem ele nada 
teria sido possível realizar. Importantes foram o estímulo e a compreensão demonstrados, 
desde os primeiros passos da criação de nossa Organização, com a assinatura, em Lisboa, 
em 1995, do Memorandum de Entendimentos, passando pela aprovação do Estatuto da 
OISC/CPLP durante a I Assembleia Geral, nos Açores, em 2001, e culminando na aprovação 
do primeiro Plano Estratégico, na Cidade do Porto, na V Assembleia Geral, em 2008, e na 
doação, pelo consagrado arquiteto brasileiro, Oscar Niemeyer, do logotipo que tão bem 
passou a identificar a Entidade.

 De lá para cá – podemos afirmar sem vacilação – reforçamos nossa identidade de 
povos lusófonos. Trocamos experiências muito úteis no campo da fiscalização dos gastos 
públicos em nossos respectivos países. Aprimoramos o desempenho de nossos técnicos, 
proporcionando-lhes cursos e estágios, daí resultando o aperfeiçoamento das ações de 
controle legal e legítimo.

 Nosso balanço, portanto, é positivo.

 Evidentemente, meus caros amigos, os desafios e as oportunidades à cooperação 
lusófona têm se engrandecido sobremodo. E, pelo que tenho acompanhado daqui do meu 
querido Rio de Janeiro, os meus sucessores na nobre missão de secretariar nossa Organi-
zação, os competentes e dinâmicos Ministros Valmir Campelo (até abril de 2014) e Walton 
Alencar Rodrigues (atualmente), vêm trabalhando, juntamente com Vossas Excelências, 

Saudação do  
Ministro Luciano Brandão Alves de Souza,  
Secretário-Geral da OISC/CPLP (1995-2013)
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com foco no permanente progresso e fortalecimento dos vínculos que unem os Tribunais 
de Contas de língua portuguesa.

 Permito-me ao final congratular-me com Vossas Excelências – dignos Representan-
tes aqui presentes de cada uma das Instituições de Controle – pelos sucessos a serem al-
cançados durante as reuniões desta VIII Assembleia-Geral. 

 Muito obrigado a todos e bom trabalho!



Tribunais de Contas da CPLP 15

Senhor Presidente, Ministro Augusto Nardes,
Senhores Presidentes, Juízes-Conselheiros e Ministros de Institui-
ções Superiores de Controle de Angola, Brasil, Cabo Verde, Guiné-
Bissau, Moçambique, Portugal, São Tomé e Príncipe e Timor-Leste.

Senhoras e Senhores,

 Nesta Sessão de Abertura da VIII Assembleia-Geral da Organização das Instituições 
Superiores de Controle da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, desejo reiterar 
meus cumprimentos a todos os representantes dos Tribunais de Contas lusófonos pelo 
incessante trabalho realizado nesses quase 20 anos de atividades de cooperação. A dedi-
cação e, sobretudo, o espírito de congraçamento predominantes entre os que participaram 
e participam desse importante processo de integração bem merecem os nossos aplausos e 
reconhecimentos.
 Alegra-nos constatar que as ações desenvolvidas coincidem plenamente com a 
Missão da OISC/CPLP para o período 2011-2016, qual seja, a de promover o desenvolvi-
mento e o aperfeiçoamento de suas Instituições Membros, mediante a cooperação mútua 
nos campos do controle e da fiscalização dos recursos públicos. Também visam esses tra-
balhos a proporcionar a concretização da Visão de nossa entidade, ou seja: ser conhecida 
por contribuir de forma efetiva para a excelência de suas Instituições Membros no controle 
e fiscalização do uso dos recursos públicos e por disseminar uma cultura de integridade, 
responsabilidade e transparência em benefício de cada país.
 Evidentemente, nada do que ocorreu nessas quase duas décadas de apoio mútuo e 
amizade poderia ter sido realizado sem o fundamental suporte e o sólido comprometimen-
to de cada Tribunal aqui representado. As continuadas atividades de alto nível promovidas 
pelo Centro de Estudos e Formação, sediado no Tribunal de Contas de Portugal, têm im-
pactos bastante relevantes na construção de capacidades do corpo técnico das Instituições 
de Controle do mundo lusófono. A administração cuidadosa dos recursos financeiros da 
Organização, efetuada pelo Tribunal de Contas de Cabo Verde, reforça os altos princípios 

Saudação do  
Ministro Walton Alencar Rodrigues,  
Secretário-Geral da OISC/CPLP
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que norteiam a boa gestão da coisa pública. A participação dedicada de cada Corte na exe-
cução periódica de auditorias nas contas do Secretariado Executivo da CPLP e do Instituto 
Internacional de Língua Portuguesa demonstra nossa capacidade de cooperar num contex-
to que vai além de nossas agendas particulares.
 Caros amigos:
 Não poderia deixar de expressar nesta ocasião solene o meu mais elevado reco-
nhecimento aos Ministros que me antecederam na condução da Secretaria-Geral da OISC/
CPLP. São eles o Ministro Luciano Brandão Alves de Souza e o Ministro Valmir Campelo.
 O Ministro Luciano Brandão Alves de Souza ocupa lugar de destaque em nossa co-
munidade. Desde a assinatura do Acordo bilateral entre as Cortes de Contas brasileira e 
portuguesa, em 1991, e o aprofundamento da cooperação dos então sete Tribunais de 
Contas lusófonos, por meio de histórico Memorando de Entendimentos de 1995, essa figu-
ra emblemática marcou nossa Organização por sua dedicação, carisma, discrição e compe-
tência. 
 Nesse sentido, cumpre-me ressaltar a aprovação ontem, pelo Conselho Diretivo, do 
Regulamento dos Concursos de Monografias da OISC/CPLP, que presta mais do que justa e 
devida homenagem a essa personalidade. Ao criar o Prêmio Internacional de Monografias 
Ministro Luciano Brandão Alves de Souza estamos preservando um legado indelével de um 
dos maiores entusiastas da cooperação lusófona. Além disso, essa iniciativa firma nossa 
Organização como um polo propulsor do desenvolvimento de literatura técnica de alta 
qualidade na área de controle e fiscalização. Portanto, vem ela em muito boa hora.
 Também não poderia deixar de mencionar nosso antecessor imediato, o Ministro 
Valmir Campelo, homem dedicado à causa da Língua Portuguesa. Magistrado do TCU por 
17 anos, e membro da Academia Metropolitana de Letras de Fortaleza e da Academia de 
Letras de Brasília, tem sido grande incentivador da cooperação técnica, científica e cultu-
ral entre as Instituições Superiores de Controle da CPLP, havendo presidido a OISC/CPLP 
em 2003, quando organizou a III Assembleia Geral da Organização na cidade de Fortaleza, 
capital do Estado do Ceará, sua terra natal. Em 2004, teve participação ativa no histórico 
reconhecimento da Língua Portuguesa como idioma oficial da Intosai (Organização Interna-
cional formada pelas Instituições Superiores de Controle de todo o mundo), no Congresso 
realizado em Budapeste, e em diversas ocasiões representou o Tribunal e a Secretaria-
Geral nos encontros da OISC/CPLP. Exerceu com competência a função de Secretário-Geral 
de março de 2013 a abril de 2014, deixando sua marca de dinamismo e inovação em nosso 
meio.
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 A eles o meu mais profundo reconhecimento.
 
Concluindo, não poderia deixar de renovar nossos melhores agradecimentos a todos que 
aqui estão presentes e que contribuem para o desenvolvimento do controle externo no 
mundo de fala portuguesa. É gratificante fazer parte dessa verdadeira irmandade unida 
pelos mares salgados e congregada em torno de boas heranças recebidas e de perspecti-
vas ainda melhores.

 Senhoras e Senhores: 

 Reitero nossos votos de plenos êxitos aos nossos trabalhos durante esta Assem-
bleia-Geral, fazendo coro, aliás, às palavras há pouco proferidas pelo Exmo. Sr. Ministro 
Augusto Nardes, Presidente deste Encontro.

 Sejam todos bem-vindos!
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 Após o transcurso de dez anos, o TCU volta a sediar uma As-
sembleia Geral da Organização das Instituições Superiores de Con-
trole da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa. Creiam todos 
que isso é motivo de enorme satisfação para mim, para o Secretário-
Geral da Organização, Ministro Walton Alencar Rodrigues, e para os 
demais Ministros e servidores da Casa. 

 O TCU tem a sorte de pertencer a grupos e organizações de cooperação interna-
cional que nos ajudam a abrir horizontes e enfrentar desafios. Isso é verdade em relação 
à Intosai, à Olacefs e aos grupos técnicos de ambas as Organizações aos quais estamos 
filiados. Temos com tais grupos importantes vínculos que se baseiam em interesses co-
muns, benefícios compartilhados e, no caso da Olacefs, em uma região comum. O que 
certamente distingue os laços que unem a nós, Instituições membros da OISC/CPLP, dos 
vínculos existentes em outras organizações é um lastro muito especial sobre o qual se de-
senvolve nossa cooperação técnica. Trata-se de um berço comum lá no velho continente 
– nosso querido Portugal –, trajetórias que se encontraram e se encontram em diferentes 
períodos da história e traços culturais que são ao mesmo tempo herança e atualidade. 
São tradições, características coletivas, crenças, culinárias, festas, manifestações artísticas, 
tantas coisas que, por vezes, não nos damos conta. E, acima de tudo, temos a identidade 
cultural por excelência: a língua. Aqui neste auditório estão representados quatro conti-
nentes e, mesmo assim, a língua portuguesa nos une e a partir dela desenvolvemos nosso 
intercâmbio de conhecimentos e experiências. Integrar a OISC/CPLP é, para o TCU, mo-
tivo de satisfação e permanente estímulo para darmos o nosso melhor nessa interação.  
 É por considerar dessa maneira tão especial a cooperação entre as Instituições de 
Controle da CPLP que fico feliz em testemunhar a produtiva trajetória da Organização nes-
ses quase vinte anos de atividades compartilhadas. Pelos importantes resultados obtidos 
nessas duas décadas e constante evolução das iniciativas de apoio mútuo e intercâmbio 
técnico, desejo cumprimentar os senhores e as senhoras aqui presentes, dirigentes e de-
mais representantes das Instituições membros da Organização, bem como o Secretário-

Discurso do  
Ministro João Augusto Nardes,  
Presidente do Tribunal de Contas da União e da OISC/CPLP
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Geral Ministro Walton Alencar Rodrigues. Pelas conquistas dessa comunidade registro 
também minhas felicitações aos nossos queridos Ministro Luciano Brandão Alves de 
Souza e Ministro Valmir Campelo, que tão significativamente contribuíram para a cons-
trução, o desenvolvimento e a consolidação da Organização que hoje nos orgulha.
Cumprimento-os ainda pela feliz escolha do tema técnico a ser debatido nesta Assem-
bleia Geral: “A Contribuição da governança para a melhoria da Administração Pública e 
o desenvolvimento nacional”.
 Conforme os senhores devem saber, a Intosai está defendendo junto às Nações 
Unidas a inclusão do tema Governança entre as Metas de Desenvolvimento Sustentável 
da Agenda de Desenvolvimento Pós-2015, marco que substituirá as Metas do Milênio. 
E, pelo que podemos acompanhar das discussões havidas em diferentes instâncias das 
Nações Unidas sobre as novas Metas, a inclusão do tema vai se confirmar. Isso corres-
ponde ao reconhecimento de que a boa governança impacta diretamente as desejadas 
transformações em áreas sociais básicas no sentido da redução da pobreza e da promo-
ção de melhor qualidade de vida. A sociedade civil compreende cada vez com maior cla-
reza essa relação e passa a exigir mais serviços e de maior de qualidade. É nesse quadro 
que a ONU, ouvindo um grande número de pessoas, grupos, instituições e estudiosos, 
está deliberando por incluir o tema Governança nas Metas de Desenvolvimento Susten-
tável.
 Em relatório de setembro de 2013 produzido por força-tarefa das Nações Unidas 
encarregada de acompanhar as Metas de Desenvolvimento do Milênio, foram sinteti-
zados os resultados de pesquisa feita ao longo de um ano com pessoas de diferentes 
formações, etnias e países de origem e residência. Nesses resultados, ficou demonstra-
do que “aperfeiçoamento da governança” foi um tema que surgiu recorrentemente nas 
demandas dos respondentes. Anteriormente, em fevereiro de 2013, pesquisadores do 
“Overseas Development Institute” resumiram resultados de pesquisas e fóruns realiza-
dos já com foco na Agenda de Desenvolvimento Pós-2015. Nessa síntese, “um governo 
responsivo e honesto” apareceu como a segunda prioridade apontada pelos respon-
dentes entre dezesseis fatores essenciais para qualidade de vida. Diante desse resulta-
do, os pesquisadores concluíram que “deficiências na governança efetiva têm sido uma 
causa central das lacunas no desenvolvimento”. 
 A real dimensão do impacto que a boa governança tem sobre as transformações 
sociais positivas e o desenvolvimento das nações tem sido crescentemente reconhecida 
não somente em áreas acadêmicas e governamentais, mas também pelas pessoas e 
grupos sociais.  Nesse contexto, as Entidades Fiscalizadoras Superiores, como institui-
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ções que trabalham em favor do aperfeiçoamento da Administração Pública, têm a responsabilidade 
de refletir e debater sobre a contribuição que podem dar para a melhoria da governança do Estado. E 
isso é exatamente o que as Instituições membros da OISC/CPLP se propõem a fazer nesta Assembleia. 
Há espaço para aumentar a contribuição das EFS para a boa governança em nossos respectivos países 
e, portanto, devemos – em conjunto – trabalhar para identificar meios para concretizar essa maior con-
tribuição.
 Conforme muitos devem ter conhecimento, em harmonia com o referido entendimento, o TCU 
e a OCDE estão conduzindo, desde 2013 e com a colaboração de outras instituições brasileiras e de 
Entidades Fiscalizadoras Superiores de outros países, um estudo abrangente cujo propósito é ampliar 
a contribuição das EFS para o fortalecimento da boa governança por meio de seu trabalho de fiscaliza-
ção. As instituições parceiras nesse projeto participam em estudos comparativos de melhores práticas 
e estudos de casos concernentes ao tema geral, assim como pela oferta de contributos aos produtos do 
referido estudo. 
 Além do tema Governança, a Assembleia debaterá assuntos fundamentais para a continuidade 
e o avanço das ações de cooperação. Uma questão muito importante de que vamos tratar aqui são os 
projetos submetidos ao Comitê Intosai-Doadores em resposta ao “Chamado Global 2013”. A Organi-
zação submeteu dois projetos de formação e capacitação das Instituições membros. Um dos projetos 
visa ao conhecimento e aplicação da ferramenta SAI PMF (marco de medição do desempenho das EFS) 
e outro visa à capacitação em auditoria financeira e de desempenho, e sobre ambos – creio – teremos 
boas notícias por parte do Pnud. Creio também que essas iniciativas são apenas as primeiras de outras 
tantas que a Organização poderá promover. 
 Outro assunto de relevância será a execução do Plano Estratégico 2011-2016 da Organização. 
Toda a discussão derivada de planejamento estratégico e da execução de um plano estratégico é muito 
rica. O pensar estratégico nos leva a olhar para nossas organizações sob ângulos novos, considerando 
o ambiente em que se insere e as perspectivas de futuro. Já acompanhar a transformação de um plano 
em ações efetivas – como será o caso na presente Assembleia – é um exercício profícuo, pois podemos 
sentir o dinamismo organizacional, ver os resultados que se nos apresentam e avaliar o quanto ainda 
temos a desenvolver.
 Bem, tenho certeza que os debates serão frutíferos para nossas respectivas instituições e para 
a Organização como um todo. Desejo a todos um produtivo e agradável trabalho. Lembrem que todos 
nós aqui no Tribunal estamos à disposição para apoiá-los no que for necessário.
  
 Sejam todos muito bem-vindos a Brasília!
  
 Muito obrigado.
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Palestra Magna sobre “Governança”,  
proferida pelo Ministro João Augusto Nardes,  
Brasil
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Ministro 
João Augusto Nardes

Tribunal de Contas da União - Brasil
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Contribuição do tCu para Viii aG da oiSC/CpLp

 “o papeL daS iSC Com reLação à GoVernança púbLiCa”

 
 O Plano Estratégico do TCU para o quinquênio 2011-2015 previu a necessidade de 
realização de diversas ações voltadas à melhoria da governança pública, expressão esta 
que comporta uma considerável multiplicidade de significados, derivados dos diferentes 
contextos e abordagens de análise aplicáveis . 

 Considerando os diferentes enfoques de governança para campos de aplicação es-
pecíficos, entendeu-se importante haver modelos particulares para a avaliação da gover-
nança a depender do seu objeto de análise. Cabe mencionar, como exemplo, que, no exer-
cício de 2013, sob a perspectiva da governança corporativa, foi elaborado, pelo TCU, o 
Referencial Básico de Governança Aplicável a Órgãos e Entidades da Administração Públi-
ca Federal, com o objetivo de incentivar os agentes públicos na adoção de boas práticas de 
governança corporativa e se tornar guia para as ações do próprio TCU na melhoria da sua 
governança institucional.

 Além disso, na busca do aprimoramento das ações de controle voltadas à melhoria 
do desempenho da Administração Pública, foi elaborado, em 2014, o Referencial para 
Avaliação de Governança em Políticas Públicas, cujo foco não se situa no âmbito interno 
das organizações estatais, mas sim nas formas de intervenção governamental para o aten-
dimento de demandas sociais. Do ponto de vista das ações de controle, importa mencio-
nar que a avaliação de governança em políticas públicas se insere no contexto das Audito-
rias Operacionais (ou Auditorias de Desempenho), e requer que os auditores designados 
para essa avaliação tenham sido capacitados nesse tipo de auditoria.

 Os mencionados referenciais são documentos produzidos internamente pelo TCU, 
de forma complementar a um estudo internacional conduzido em parceria com a Organi-
zação para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE). Trata-se, nesse último 
caso, de um estudo sobre governança em nível nacional, centrado na identificação de boas 
práticas de governança pública adotadas por órgãos centrais dos governos nacionais e 
Entidades Fiscalizadoras Superiores (EFS), no âmbito de um grupo composto por institui-
ções de 12 países e da União Europeia, com ênfase nas seguintes áreas temáticas: Orça-
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mento, Regulação, Centro de Governo e Controle Interno. 

 Nesse contexto, cabe um esclarecimento adicional quanto à relação entre o refe-
rencial interno elaborado pelo TCU para a avaliação da governança em políticas públicas e 
o quadro analítico produzido pelo estudo com a OCDE. Essa coexistência se justifica pelo 
fato de que, se por um lado o estudo com a OCDE apresenta um recorte bastante estraté-
gico, voltado ao aprimoramento de questões transversais relativas a órgãos centrais de 
governo (tal como é o caso de orçamento público e sustentabilidade fiscal), por outro o 
TCU também julgou relevante complementar essa abordagem com uma solução interna 
de caráter setorial. Desse modo, as unidades de controle externo do Tribunal estariam 
instrumentalizadas para avaliar a governança em políticas públicas específicas, por exem-
plo, nas áreas de saúde, educação, segurança pública, entre outras. Trata-se, portanto, de 
abordagens complementares, que alcançam diferentes aspectos da ação governamental 
com o mesmo propósito: aprimorar a ação do Estado para a entrega de melhores resulta-
dos à sociedade.

 
GOVERNANÇA: UMA ABORDAGEM DO CONTROLE

 As Entidades Fiscalizadoras Superiores (EFS), dada a limitação relativa de recursos 
disponíveis para o exercício do controle, ante a amplitude e complexidade crescentes da 
atuação governamental, devem ser capazes de eleger prioridades para o cumprimento dos 
seus mandatos, contemplando a melhor relação entre capacidades institucionais, posicio-
namento estratégico e efetividade. 

 Essa percepção conduz ao reconhecimento da importância da seletividade na defi-
nição dos trabalhos a serem empreendidos e tende a direcionar os esforços de fiscalização 
para as áreas de maior risco na ação estatal. Por conseguinte, tendem a emergir como 
prioritárias questões estruturantes, tais como a interação de arranjos de governança com 
o aparelho burocrático e suas relações com a sociedade civil e com as políticas públicas em 
curso.

 No Brasil, o amplo rol de competências constitucionais e legais do Tribunal de Con-
tas da União, para o exercício do controle externo sobre órgãos e agentes públicos de um 
Estado extenso, potencializa o desafio da seletividade dos trabalhos de fiscalização. Nesse 
sentido, a abordagem sobre a governança em políticas públicas representa uma atuação 
do TCU orientada para aspectos estruturantes que condicionam a intervenção governa-
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mental; vale dizer, uma atuação que considera a necessária capacidade de priorização de 
uma EFS ante seus crescentes desafios.

 Essa perspectiva de controle, todavia, implica a necessidade de superação de desa-
fios imediatos, entre os quais se destaca a inexistência de padrões que orientem esse tipo 
de fiscalização, especificamente no que concerne à governança em políticas públicas. Nes-
se sentido, o referencial interno de avaliação da governança em políticas públicas apresen-
ta um modelo de análise baseado em fatores de governança, acompanhado de questões 
avaliativas que podem orientar a realização de levantamentos e auditorias. Esse modelo 
específico é composto por oito componentes, conforme apresenta a Figura 1.

Figura 1 – Componentes do Modelo do TCU para Avaliação de Governança em Políticas 
Públicas.

 

Fonte: TCU.
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 O enfoque da análise, neste caso, não se concentra de forma prioritária no desem-
penho das políticas públicas em si, tendo em vista que focaliza a qualidade dos fatores 
estruturais que aumentam a probabilidade de que os resultados previstos sejam alcança-
dos, ao tempo em que fomenta a criação de um melhor ambiente para o uso dos recursos 
públicos.

 Oportuno ressaltar, no presente contexto, que também devem ser considerados 
como pressupostos para o êxito desse direcionamento de trabalhos nas EFS a capacidade 
técnica e a adequada formatação da estrutura interna das instituições de controle, uma 
vez que as análises de governança pública requerem uma compreensão mais profunda das 
políticas em curso. 

 Finalmente, como boa parte das políticas públicas tem natureza intersetorial ou 
transversal, e há inegáveis interferências mútuas mesmo em políticas inerentes a setores 
específicos, o pleno exercício do controle externo sobre a ação estatal depende de um 
esforço coordenado de natureza também multissetorial.

Em relação a esses dois aspectos, o TCU empreendeu uma reforma em sua estrutura orga-
nizacional a partir do início de 2013, com a criação de unidades técnicas dedicadas a áreas 
temáticas específicas da atuação governamental, levando à especialização dos trabalhos 
de fiscalização. Ao mesmo tempo, foram criadas instâncias internas de coordenação, agre-
gando as unidades de fiscalização, intensificando sua interação e elevando a eficiência na 
alocação de equipes e esforços de trabalho.

 
FORTALECENDO A GOVERNANÇA PÚBLICA: ESTUDO TCU-OCDE

 O referido estudo decorre de Acordo de Cooperação firmado em outubro de 2013 
entre esta Corte de Contas e a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econô-
mico (OCDE), com o propósito mais geral de potencializar a contribuição das EFS para o 
fortalecimento da boa governança e da sólida gestão pública, por meio de seu trabalho de 
auditoria e aconselhamento.

 Destaca-se o elevado engajamento da comunidade internacional de EFS nessa ini-
ciativa. Além do Brasil, participam do estudo, até 2016, um conjunto de 12 EFS, quais se-
jam, as da África do Sul, Canadá, Chile, Coreia do Sul, Estados Unidos da América, França, 
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Holanda, Índia, México, Polônia e Portugal, bem como o Tribunal de Contas da União Eu-
ropeia.

 Essas EFS participarão de modo mais ativo, sobretudo, durante a segunda fase do 
estudo, quando serão coletadas e examinadas boas práticas de governança pública em 
seus respectivos países. Vale observar, nesse contexto, que o estudo compreende as se-
guintes fases ao longo do período de 2013 a 2016:

• Fase 1 (Out-13 a Jul-14): Desenvolvimento de uma Estrutura Analítica sobre gover-
nança pública, boas práticas e papel das EFS.

• Fase 2 (Jul-14 a Jun-15): Levantamento de boas práticas e estudos de caso, com 
base na Estrutura Analítica, tanto no âmbito das EFS como do Poder Executivo

• Fase 3 (Jun-15 a Ago-16): Estudo de caso para o Brasil e discussão sobre o papel do 
TCU no fortalecimento da governança pública

 No presente, já se encontra concluída a Fase 1 do estudo e iniciada a Fase 2. Cabe 
mencionar que o produto da primeira fase será amplamente divulgado em novembro de 
2014, inclusive nas versões em português e espanhol, em evento de lançamento a ser re-
alizado no TCU. Quanto ao seu conteúdo, vale sumariar que o produto, intitulado Analyti-
cal Framework (Estrutura Analítica), está centrado em 4 grandes temas estruturantes da 
boa governança: ORÇAMENTO, POLÍTICA REGULATÓRIA, CENTRO DE GOVERNO e CON-
TROLES INTERNOS. A tabela adiante exemplifica alguns aspectos relevantes que compõem 
cada uma dessas áreas temáticas.
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Relevante salientar que, no âmbito de cada tema do estudo, sempre é discutido 
o respectivo papel das EFS. No que se refere ao planejamento estratégico do governo, por 
exemplo, o documento sugere que caberia às EFS avaliar a clareza de responsabilidades e 
a divisão de tarefas em instituições do Centro de Governo, bem como avaliar os processos 
existentes para a realização desse planejamento.

Em sentido geral, portanto, busca-se identificar boas práticas de governança pú-
blica adotadas pelos governos e, de forma concomitante, as melhores estratégias e méto-
dos de atuação das EFS com o propósito de contribuir também para o fortalecimento da 
boa governança, compreendendo a construção de estados nacionais mais estratégicos, 
ágeis, abertos e responsáveis pelos resultados que entregam à sociedade.

Esse esforço é essencial com vistas ao aumento da confiança pública interna e 
externa nesses estados nacionais e seus respectivos governos, por meio do aprimoramen-
to da forma como os gestores aplicam os recursos públicos para formular suas políticas, 
executar suas ações e prestar serviços em benefício dos cidadãos e da sociedade, em um 
ambiente institucional fundamentado em princípios como a prevalência do Estado de Di-
reito, da transparência, da integridade e da responsabilização.

Conforme destaca o estudo, o fortalecimento da governança pública nesse nível 
requer que os estados atendam a um conjunto de requisitos, a saber: agilidade estratégica, 
ou seja, capacidade para identificar e enfrentar desafios e riscos internos e externos, com 
atenção ao longo prazo; robustez institucional, baseada em estruturas e redes que assegu-
rem coerência em termos de estratégia, políticas e propósitos; abertura, referindo-se à 
disposição para explicitar aos cidadãos ações e decisões, bem como para promover a par-
ticipação e uma visão social compartilhada; e processos eficazes, que garantam eficiência 
e eficácia na prestação de serviços públicos.

 

O PAPEL DAS EFS
O estudo conduzido em parceria com a OCDE tem indicado alguns caminhos a 

respeito da contribuição das EFS para a construção da boa governança pública, destacan-
do, sobretudo, dois aspectos: em primeiro lugar, as EFS compõem o sistema de responsa-
bilização estatal, zelando pela regular gestão dos recursos públicos e pelo primado das leis 
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no âmbito dos atos e contratos administrativos; além disso, as EFS têm independência e 
capacidade para avaliar a ação de governo, informando a sociedade civil sobre a forma 
como as políticas públicas são geridas e indicando evidências para o aprimoramento da 
atuação estatal.

Em boa medida, a inserção das EFS no processo de fortalecimento da governan-
ça pública tem requerido uma reflexão sobre o posicionamento estratégico dessas institui-
ções, que permita o melhor emprego dos conhecimentos acumulados por meio do contí-
nuo trabalho de auditoria em análises que alcançam diferentes níveis. Assim, além da 
tradicional fiscalização (oversight), as sociedades têm demandado que as EFS forneçam 
mais percepção (insight) e presciência (foresight) às entidades fiscalizadas – com o propó-
sito de aprimorar seu funcionamento –, assim como aos Poderes Executivo e Legislativo, 
no que se refere à visão conjunta de governo.

No que tange aos possíveis escopos de atuação, as EFS podem direcionar seus 
trabalhos para as áreas centrais detalhadas no estudo, com foco em orçamento, centro de 
governo, política regulatória e controles internos – sempre de maneira coerente com o 
propósito de atuar de forma seletiva, definindo prioridades que maximizem os resultados 
para a sociedade. 

Adicionalmente, para cada tema, são possíveis abordagens distintas e comple-
mentares:

• Avaliação de processos, sistemas e estruturas;

• Avaliação de atores ou instituições;

• Avaliação de políticas e programas de governo.

 Um aspecto a considerar, a esse respeito, é a aptidão de cada EFS pelos possíveis 
âmbitos de trabalho, o que, regra geral, dependerá de sua capacidade institucional e do 
seu mandato constitucional e legal. Entretanto, há aspectos que se revelam fundamentais 
para a abordagem sobre governança pública e que devem ser considerados de forma geral.

 Em primeiro lugar, deve-se considerar o aprofundamento do conhecimento sobre 
as políticas públicas a serem fiscalizadas, assim como o domínio adequado de técnicas de 
auditoria. Em estados complexos, isso implica a especialização das equipes em áreas temá-
ticas da ação governamental e a profissionalização dos auditores para assegurar a qualida-
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de das análises e dos resultados. Ainda mais, é preciso um esforço para o desenvolvimento 
de uma visão integrada e sistêmica sobre o funcionamento do estado, considerando os 
fatores de influência mútua de programas diversos e a necessidade de atuação coordena-
da dos vários órgãos e entidades, em função dos objetivos eleitos pelos cidadãos.

 Adicionalmente, o propósito de contribuir para a melhoria da governança e da ges-
tão pública requer, via de regra, capacidade de diálogo e disposição genuína para a coope-
ração com os entes estatais. As transformações necessárias nos níveis mais estratégicos da 
ação de governo somente podem ser alcançadas por meio de uma consistente mobiliza-
ção de atores, incluindo os poderes executivo e legislativo, além de outras instituições 
sociais que possam influenciar o processo decisório nos estados nacionais.

 Finalmente, ao adotar uma abordagem inovadora, cujos requisitos se revelam nas 
práticas de auditoria a cada novo trabalho, as EFS têm muito a ganhar por meio da coope-
ração mútua. Nesse sentido, as formas de interação entre instituições de diferentes paí-
ses, especialmente por meio dos organismos internacionais que congregam as EFS, repre-
sentam uma das mais relevantes fontes de aprendizado institucional, capazes de 
proporcionar uma evolução consistente e segura para as instituições de controle da Admi-
nistração Pública.
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1. introdução

A Assembleia-Geral da Organização das Nações Unidas, numa Resolução de 
2011, veio reconhecer a importância das Instituições Superiores de Controlo na promoção 
da transparência, da accountability e de uma utilização mais eficaz e eficiente dos recursos 
financeiros públicos, em benefício dos cidadãos.

Esta Resolução, bem como outros relevantes documentos internacionais, apon-
ta para um conceito amplo de boa governança, que, para além das dimensões de legalida-
de e de respeito pelos direitos humanos, compreende a transparência, a accountability e a 
racionalidade da gestão dos recursos financeiros públicos, ao mesmo tempo que sublinha 
o relevante papel das ISC na promoção da boa governança, nas suas diversas vertentes.

O Tribunal de Contas de Portugal, consciente das exigências e dos desafios que a 
sociedade atual coloca ao controlo financeiro externo, tem procurado responder-lhes com 
tempestividade e competência.

O contexto recente em que o Tribunal de Contas de Portugal tem vindo a desen-
volver a sua atividade é ainda fortemente marcado pela grave crise económica e financeira 
que tem assolado diversos Estados da Europa, após os acontecimentos que abalaram o 
sector financeiro à escala mundial.

2. a atiVidade do tribunaL de ContaS e a promoção da boa GoVernança

2.1 Objetivos estratégicos

O Tribunal de Contas de Portugal definiu como objetivos estratégicos para o pe-
ríodo compreendido entre 2014 e 2016:

1. Contribuir para a boa governação, a prestação de contas e a responsabilida-
de nas finanças públicas;

2. Intensificar o controlo financeiro nas áreas de maior risco para as finanças 
públicas;

3. Aperfeiçoar a qualidade e o impacto da atuação do Tribunal.

O Tribunal prossegue estes objetivos através do exercício das funções de fiscali-
zação prévia, concomitante e sucessiva e subsequente efetivação de responsabilidades fi-
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nanceiras, norteando-se pelos valores da independência, integridade, imparcialidade, res-
ponsabilidade e transparência, fundamentais para garantir a qualidade do seu trabalho e 
para assegurar a legitimidade do exercício das funções que lhe estão confiadas pela Cons-
tituição e pela Lei.

2.2 Ambiente externo

Diversos fatores têm vindo a marcar com particular ênfase o ambiente externo 
em que o Tribunal de Contas de Portugal desenvolve a sua atividade. Um deles é o que se 
prende com a crescente exigência da sociedade relativamente à disciplina na gestão das 
finanças públicas, ao rigor na prestação de contas e à efetivação de responsabilidades.

Outro aspeto particularmente relevante para o controlo financeiro externo é o 
que respeita à nova regulamentação da União Europeia sobre o reforço da coordenação 
das políticas económicas dos Estados Membros.

Concomitantemente tem-se assistido em Portugal à introdução de diversas re-
formas no sector público, com destaque para as medidas de reforço do controlo orçamen-
tal e de consolidação das contas públicas. 

A execução destas medidas, situadas no perímetro da chamada reforma do Esta-
do, é merecedora da atenção do Tribunal de Contas, que, no âmbito das suas competên-
cias, fiscaliza a execução da reforma do Estado, não só em termos de estrita legalidade mas 
também na ótica dos resultados, em particular no que se refere às soluções estruturais 
adotadas e às suas implicações financeiras.

2.3 Auditoria e avaliação

As ISC estão em condições de contribuir de forma importante para a melhoria da 
governança pública através da sua atividade de auditoria e avaliação.

O impacto do trabalho de auditoria e avaliação depende, desde logo, e entre 
outros fatores, da correta identificação das áreas de maior risco para as finanças públicas.

Em Portugal, é de destacar a atenção que o Tribunal de Contas tem dedicado à 
execução do Programa de Ajustamento Económico e Financeiro, designadamente através 
de auditorias ao acompanhamento das medidas orçamentais estruturais e de política orça-
mental.



PORTUGAL - Tema técnico: Governança

Tribunais de Contas da CPLP 89

Do mesmo modo, o Tribunal de Contas tem vindo a fiscalizar o processo de rene-
gociação das Parcerias Público-Privadas, identificando riscos orçamentais e/ou responsabi-
lidades contingentes.

Pelas mesmas razões, o plano de privatizações tem vindo ser objeto de uma es-
pecial atenção por parte do Tribunal de Contas.

As alterações legislativas introduzidas no domínio orçamental, que apontam 
para uma lógica de reforço da orçamentação por programas e setores, veio também assi-
nalar a necessidade de o Tribunal de Contas intensificar a avaliação de programas e de 
políticas públicas. Esta atividade comporta desafios metodológicos que devem ser enfren-
tados, em ordem a garantir a objetividade e a credibilidade dos resultados alcançados. Esta 
é, aliás, uma área em que a partilha de experiências entre as ISC poderá ser aprofundada, 
designadamente nos domínios sociais – saúde, educação, segurança social, entre outros.

2.4 Boa governança e ética

A boa governança envolve uma dimensão ética.
Em 2012, por decisão do Governing Board da EUROSAI, foi constituída a Task 

Force sobre Auditoria e Ética, na sequência das Conclusões e Recomendações que haviam 
sido adotadas no 8.º Congresso da EUROSAI, realizado em Lisboa em junho de 2011.

Esta Task Force, presidida pelo Tribunal de Contas de Portugal, visa contribuir 
para a promoção da ética e da integridade nos organismos públicos e nas Instituições Su-
periores de Controlo.

A garantia da ética e da integridade nos organismos públicos é indispensável a 
uma boa governança, e representa um eixo de ação central na promoção dos direitos dos 
cidadãos. 

A elaboração de planos de prevenção de risco de gestão afigura-se-nos ser indis-
pensável numa estratégia coerente que pretenda enfrentar o problema da corrupção, nas 
suas diversas facetas. 

Entre as linhas de ação estratégica do Tribunal de Contas para o triénio em curso 
compreende, em matéria de ética, o acompanhamento da gestão da ética nas organizações 
do setor público e a auditoria dos atos de gestão de pessoal em situações que envolvam 
maior risco.
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3. ConCLuSõeS e reComendaçõeS

A boa governança é um conceito amplo, que abrange, designadamente o respei-
to pela lei e pelos direitos dos cidadãos, a transparência, a accountability e a racionalidade 
da gestão dos recursos financeiros públicos.

As ISC estão em condições de dar um contributo significativo para a melhoria da 
governança pública. As atividades de auditoria e avaliação, bem como a efetivação de res-
ponsabilidades financeiras e a disponibilização aos cidadãos de informação relevante acer-
ca da vida financeira pública são, na verdade, instrumentos aptos a promover a boa gover-
nança. 

Em ordem a contribuir para a melhoria da governança pública, pensamos ser 
desejável que as ISC:

• Acompanhem as reformas do Estado na fase da respetiva execução;
• Identifiquem as áreas da gestão pública que envolvam maior risco para as 

finanças públicas;
• Partilhem experiências com instituições congéneres em matéria de avaliação 

de políticas e de programas públicos, em especial no que diz respeito às áre-
as sociais – saúde, educação e segurança social, entre outros;

• Tenham em linha de conta a dimensão ética da governança.
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1. INTRODUÇÃO
A boa governação é uma das prioridades da República Democrática de Timor-

Leste, devendo a gestão financeira do País pautar-se por princípios de rigor, transparência 
e responsabilização porquanto consiste, entre outros aspectos, num instrumento de inten-
sificação da democracia.

Para alcançar tal objectivo é necessário assegurar a transparência da administra-
ção pública e a capacidade de prestação de contas dos seus diversos serviços.

É por força do enquadramento constitucional que caberá ao Tribunal de Recurso 
acomodar trasitoriamente no seu seio a Câmara de Contas do Tribunal Superior Adminis-
trativo, Fiscal e de Contas, uma vez que se aguarda a criação formal deste Tribunal Superior.

O ano de 2013 constituiu o primeiro ano de funcionamento pleno da Câmara de 
Contas, tendo sido desempenhadas as competências de Controlo Prévio (Visto) sobre ac-
tos e contratos geradores de despesa pública, realizadas Auditorias a instituições públicas 
e elaborado o Relatório e Parecer sobre a Conta Geral do Estado do ano de 2012.

 

2. CONTRIBUIÇÃO DA CÂMARA DE CONTAS PARA A MELHORIA DA GOVERNANÇA 

PÚBLICA 

Plano de acção trienal (2013-2015):

Missão: Fiscalizar a legalidade e regularidade das receitas e despesas públicas, 
julgar e emitir parecer sobre as Contas do Estado, apreciar a boa gestão financeira e efeti-
var responsabilidades por infracções financeiras.

Visão: Contribuir para a boa gestão dos dinheiros públicos, com respeito pelos 
princípios da Transparência e Responsabilidade, em defesa de todos os cidadãos.
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Objetivos Estratégicos e Linhas de Orientação Estratégica

1. Objetivos Estratégicos

- Contribuir para uma melhor gestão dos recursos públicos, com vista à pro-
moção de uma cultura de integridade, responsabilidade e de transparência 
perante a Sociedade, exercendo uma ação dissuasora da ocorrência de fenó-
menos de corrupção.

- Aperfeiçoamento da qualidade, eficiência e eficácia do controlo financeiro 
exercido pela Câmara de Contas.

- Intensificar o controlo financeiro externo sobre os grandes fluxos financei-
ros, nos domínios de maior risco e desenvolver auditorias de gestão e de 
avaliação de resultados das políticas públicas desenvolvidas pelo Governo.

2. Linhas de Orientação Estratégica

- Aperfeiçoar os relatórios e pareceres sobre a Conta Geral do Estado. 

- Desenvolver o acompanhamento da execução orçamental. 

- Intensificar o controlo sobre a fiabilidade, fidedignidade e integralidade das 
demonstrações financeiras do sector público, através da realização de audi-
torias financeiras.  

- Controlar e melhorar a arrecadação de receita do Estado, designadamente 
no que respeita ao combate à fraude e evasão fiscais.

- Colaborar com as entidades públicas com competências em áreas relevan-
tes para a actividade, como sejam, a Comissão Anti-Corrupção, a Inspecção-
Geral do Estado, e as Unidades de Auditoria Interna dos Ministérios.

- Colaborar com organizações internacionais como a INTOSAI e a ASOSAI e 
com instituições congéneres da Câmara de Contas no domínio bilateral e 
regional.
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- Controlar as despesas de Capital e Desenvolvimento realizadas através do 
Fundo de Infra-estruturas.

- Realizar Auditorias ao nível da Contratação e da Execução de obras públi-
cas. 

- Desenvolver Auditorias de gestão e de avaliação de resultados, tendo em 
vista os objectivos do Programa do Governo.

3. ATIVIDADE DE CONTROLO FINANCEIRO DA CÂMARA DE CONTAS
Câmara de Contas exerce o seu controlo sobre a atividade financeira do Estado 

através de quatro modalidades de controlo financeiro: 

i) o controlo prévio; 

ii) o controlo concomitante;

iii) o controlo sucessivo;

iv) a fiscalização orçamental e o Relatório e Parecer sobre a Conta Geral do Es-
tado.

4. CONCLUSÕES

• A Câmara de Contas da República Democrática de Timor-Leste iniciou a sua
atividade em 2013 e desempenha um papel fundamental na construção do
Estado do Direito.

• A Câmara de Contas tem um papel importante na atividade de controlo ex-
terno das finanças públicas de Timor-Leste quer para as instituições públi-
cas, quer para os cidadãos pela consciência de que o papel independente e
imparcial do julgamento das contas públicas possa vir a beneficiar no pro-
cesso de desenvolvimento acelerado dos empreendimentos públicos e da
vida financeira do Estado de Timor-Leste.
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A CONTRIBUIÇÃO DA GOVERNANÇA PARA A MELHORIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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1. introdução

A rápida transformação das funções do Estado, nomeadamente decorrente do 
progresso tecnológico, de novas problemáticas ambientais e da crescente integração mun-
dial das economias e dos mercados por via da globalização, introduziu novas realidades e 
exigências nos processos de administração pública e o conceito de governança como alter-
nativo a Governo foi sujeito a novas concepções e parâmetros definitórios não só a nível 
académico mas também por parte de grandes organizações internacionais, nomeadamen-
te das Nações Unidas, Banco Mundial, OCDE e Fundo Monetário Internacional, entre ou-
tras. 

A evolução e consciência da importância do conceito de governança para refe-
renciar as melhores práticas de administração pública conduziu inevitavelmente nas duas 
últimas décadas à necessidade de se explicitar o conceito de boa governança para qualifi-
car a governança que deve servir de exemplo ao exercício do poder político e administrati-
vo nos diferentes Estados. 

A grave crise financeira de 2008 veio reforçar a compreensão da importância da 
boa governança, perante os maus exemplos de ausência de governança ou de deficiente 
regulação para prevenir ou conter as falhas de mercado no funcionamento dos sistemas 
bancário e financeiro, com repercussões internacionais numa crise de crescimento econó-
mico, de emprego e investimento produtivo nas economias da OCDE ainda não inteiramen-
te superada. 

2. o ConCeito de boa GoVernança e SuaS impLiCaçõeS na GeStão púbLiCa e no deSenVoLVimento

naCionaL

De acordo com o proposto pela INTOSAI no documento sujeito a consulta - INTO-
SAI GOV 9160 – Enhancing Good Governance for Public Assets, Guiding Principles for Im-
plementation, o conceito de governança (governance) não deve ser confundido com o de 
governo, como órgão constitucionalmente responsável pela condução da política geral e 
pelo exercício do poder de administração pública num Estado de Direito. A governança 
consiste no processo de tomada de decisões e no processo segundo o qual as decisões são 
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implementadas. A governança enquanto processo de tomada de decisões e sua implemen-
tação envolve não só a actuação do governo, mas também outros parceiros ou sectores da 
sociedade, nomeadamente as empresas, as organizações não-governamentais, as institui-
ções financeiras, os institutos de investigação, os meios de comunicação social e os milita-
res. 

Por seu turno, a boa governança pode ser definida como o exercício do poder ou 
da autoridade – política, económica, administrativa e outra – para gerir os recursos e as-
suntos públicos de um país. A boa governança compreende os mecanismos, os processos 
e as instituições, segundo as quais os cidadãos e grupos articulam os seus interesses, exer-
cem os seus direitos, cumprem as suas obrigações e medeiam as suas diferenças.

No documento supra mencionado, a INTOSAI com base em parte nas contribui-

ções das Nações Unidas sobre o significado de boa governança (nomeadamente da publi-

cada pela Comissão Económica e Social para a Ásia e Pacífico das Nações Unidas em 2009 

– What is Good Governance?), propõe um conjunto de princípios-chave identificadores de

boa governança pública, designadamente os relativos a:

• Accountability (assunção de responsabilidades e prestação de contas no sec-

tor público);

• Abertura (transparência no funcionamento das instituições públicas);

• Coerência (na gestão das políticas públicas e entre os diferentes níveis de

autoridade pública);

• Consenso-orientado (implica uma mediação entre diferentes interesses e

sensibilidades da sociedade e uma visão conjunta do que é o melhor para o

interesse geral da comunidade numa perspectiva de longo prazo ou seja de

desenvolvimento humano sustentável);

• Eficiência (produção de resultados que vão encontro das necessidades da

sociedade com o melhor uso possível dos recursos disponíveis, não descu-

rando a protecção ambiental);



VIII Assembleia-Geral da OISC da CPLP

Tribunais de Contas da CPLP118

• Equidade e inclusividade (uma sociedade que se pretende de bem-estar exi-

ge que se reparta com equidade os benefícios da riqueza criada e que não se

exclua ninguém, inclusive os grupos mais vulneráveis, das oportunidades de

acesso a uma vida condigna ou de melhoria da qualidade de vida);

• Participação (dos cidadãos, de organizações não-governamentais e dos re-

presentantes do sector laboral, entre outros stakeholders, na preparação,

implementação e monitoramento das políticas públicas);

• Capacidade de resposta (a boa governança exige uma tomada de decisões

em tempo oportuno e no interesse colectivo); e

• Estado de Direito (a boa governança requer um enquadramento constitucio-

nal e legal justo e imparcial, com um poder judiciário independente e forças

de ordem isentas e incorruptíveis).

Estes princípios de boa governação são essenciais para que os Estados e econo-

mias de cada país proporcionem um ambiente institucional favorável a um processo de 

desenvolvimento nacional com a participação dos cidadãos e para os cidadãos e de uma 

forma sustentável nas vertentes da economia, financeira, social e ambiental. 

A boa governança pública contribui indubitavelmente para uma melhor adminis-

tração pública no sentido de que se torna:

• Mais transparente e prestadora de contas;

• Mais cuidada na definição e concertação das políticas públicas e na media-

ção de diferentes interesses sociais;

• Mais próxima do cidadão e auscultadora da sociedade civil aquando da to-

mada de decisões públicas, sua implementação e monitoramento;

• Mais ciente do dever de garantir a sustentabilidade das finanças públicas e
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dos sistemas de segurança social de modo a salvaguardar ou melhorar as 

oportunidades de desenvolvimento das gerações futuras (equidade interge-

racional);

• Mais atenta aos aspectos equitativos e qualitativos do desenvolvimento, no-

meadamente de participação de todos na criação e benefícios da riqueza 

produzida e de integração e inclusividade dos grupos sociais mais vulnerá-

veis;

• Mais exigente quanto à eficiência e prestação qualitativa dos bens e serviços 

públicos e no combate à corrupção, evasão fiscal e branqueamento de capi-

tais;

• Mais responsável socialmente e eticamente perante os cidadãos quanto às 

escolhas públicas, tomada de decisões e visão prospectiva de desenvolvi-

mento humano e sustentável.

Os princípios de boa governação pública colocam desafios acrescidos ao gestor 

público cuja actuação ao se balizar por aqueles princípios o torna mais responsável quanto 

ao rigor, transparência, integridade e eficiência das opções tomadas, a que acresce o dever 

de cidadania de prestar contas qualitativas da gestão dos recursos públicos geridos e/ou 

dos serviços públicos prestados.

Os mesmos ideais de boa governança afiguram-se aplicáveis a todos os países ou 

economias do mundo, independentemente do seu estádio de desenvolvimento, e consti-

tuem um referencial de princípios na actuação das administrações públicas e concomitan-

te gestão do sector público, ainda que exercidos por diferentes actores e em diferentes 

partes do mundo. 

A boa governança pública é susceptível também de vir a relançar novas proble-
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máticas nos paradigmas de administração pública, tendo em atenção que nos seus princí-

pios (ou virtudes) se encontram valores de igualdade de oportunidades, de maior partici-

pação dos cidadãos nas tomadas de decisão do poder político, de dignificação da vida 

humana nos estratos sociais mais vulneráveis, de sustentabilidade económica, financeira, 

social e ambiental e de equidade intergeracional que se configuram transcender as esco-

lhas públicas predominantes no modelo da nova gestão pública (new public management) 

muito concentrado nos valores de mercado e na eficiência produtiva.

Na realidade, a nova gestão pública, enquanto paradigma ainda dominante nas 

economias ocidentais, pretende responder às exigências de uma administração pública 

mais desconcentrada na tomada de decisões, funcionalmente e organizacionalmente mais 

complexa e susceptível de melhor se adaptar aos desafios e ameaças da globalização. 

A nova gestão pública assenta ideologicamente num Estado garantidor (baseado 

na ideia dominante das virtudes dos “mercados”), que prevalece relativamente a um Esta-

do social (onde predominam as preocupações sociais e de “bem-estar”). O Estado garanti-

dor valoriza os princípios de funcionamento dos mercados e da prestação de alguns servi-

ços públicos por entidades privadas ou através de parcerias público-privadas, tudo em 

nome da alegada superioridade da eficiência produtiva do sector privado versus sector 

público. 

3. aS inStituiçõeS SuperioreS de ControLo e oS deSafioS do ControLo externo e independente da
boa GoVernança púbLiCa

A auditoria externa e independente exercida pelas Instituições Superiores de 

Controlo (ISC) é parte integrante da boa governança, tendo em atenção o seu papel rele-
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vante no controlo das finanças públicas, na promoção da transparência e prestação de 

contas públicas, eficiência, economia e eficácia na gestão dos recursos públicos e no supor-

te de um desígnio de desenvolvimento humano e sustentável das economias nacionais. 

Confinada inicialmente a sua intervenção pública às auditorias financeiras e às 

auditorias de legalidade e regularidade, o processo evolutivo das responsabilidades/com-

petências das ISC tem vindo a processar-se num sentido de alargamento da natureza das 

auditorias bem como do objecto das mesmas, perseguindo o seu campo de actuação as 

diferentes áreas de actuação dos poderes públicos e a forma institucional e local onde os 

activos públicos são geridos ou os dinheiros públicos despendidos, o que por vezes exige 

um novo ou renovado mandato nacional e/ou alargamento de competências orgânicas e 

funcionais.  

No contexto actual, o controlo financeiro externo e de conformidade (da legali-

dade e regularidade) por parte das ISC, ainda que subsista como contributo imprescindível 

ao bom desempenho da gestão dos dinheiros públicos nos Estados modernos, é manifes-

tamente insuficiente para cobrir os novos aspectos da gestão dos recursos públicos, parti-

cularmente dos decorrentes da nova gestão pública e muito mais ainda dos emergentes 

dos princípios e práticas da boa governança.

O reconhecimento das novas exigências e múltiplas facetas de administração 

pública fez com que as auditorias de natureza operacional ou de resultados assumissem 

nas ISC uma prioridade e centralidade na avaliação dos méritos da gestão pública, poden-

do as mesmas serem consideradas com um instrumento imprescindível na promoção da 

boa governança. Na realidade, as auditorias de resultados promovem a transparência e 

prestação de contas e a criação de valor (value for money) na gestão dos recursos públicos 

e através das suas conclusões/recomendações assumem um carácter pedagógico em prol 

de uma gestão pública com princípios de desempenho assentes na economicidade, eficiên-
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cia e eficácia (os Três Es), a que se podem acrescer os critérios de efectividade e de equida-

de que basicamente têm a ver com a forma como são realizados os programas públicos e 

diferenciada a oferta dos serviços em função das necessidades do público-alvo.

Os benefícios das auditorias operacionais estendem-se às vertentes das reco-

mendações de melhores disposições e práticas de controlo interno, às quais não podem ser 

vistas apenas como um mero instrumento de detecção de irregularidades (e de eventual 

corrupção), mas também como um meio de exercer em tempo oportuno uma melhor e 

mais transparente gestão pública ao serviço das partes interessadas (stakeholders) e do 

cidadão em geral. Em particular, compete posteriormente às auditorias de seguimento ava-

liar o grau de cumprimento das recomendações formuladas nas auditorias operacionais e 

aferir sobre os progressos registados no desempenho qualitativo da gestão pública do su-

jeito a auditoria. 

Pelo exposto, a avaliação de desempenho da gestão da coisa pública através das 

auditorias operacionais a cargo das ISC - contribui indubitavelmente para uma melhor ad-

ministração pública e melhor conhecimento do cidadão sobre se a aplicação do dinheiro 

público está a ser gerida segundo os princípios da boa gestão financeira e com utilidade 

social (value for money). 

Importa sublinhar que o escopo das auditorias de natureza operacional nalgu-

mas jurisdições pode ser alargado às políticas públicas, aos programas públicos e a maté-

rias que transcendem o mero foro nacional, como as de natureza ambiental, o que se con-

juga com um papel mais alargado das ISC não só como promotor de uma boa governança 

nacional como também de uma melhor governança transnacional. 

Por seu turno, nos desenvolvimentos mais recentes das problemáticas das audi-

torias vocacionadas para contribuir para uma boa governança pública, susceptível de me-

lhorar a administração pública e promover o desenvolvimento nacional, merece um parti-
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cular destaque a realização do 21.° Congresso Internacional da INTOSAI, realizado em 

Outubro de 2013 na República Popular da China, o qual culminou com a “Declaração de 

Beijing”. 

Em Beijing, foram objecto de debates duas temáticas centrais aos desafios actu-

ais de promoção da boa governança pública: auditoria nacional e governança nacional 

(tema I) e o papel das instituições superiores de controlo na salvaguarda a longo prazo da 

sustentabilidade das políticas de finanças públicas (tema II).

Entre as conclusões ou recomendações referentes ao primeiro tema importa sa-

lientar o reconhecimento do importante papel que as ISC podem ter a nível de cada Esta-

do-membro no reforço da boa governança nacional, designadamente no que se refere à 

criação de bases para um desenvolvimento sustentável e para uma “vida humana condig-

na” para todos os cidadãos e a nível da comunidade internacional na promoção da boa 

governança global em consonância com a INTOSAI ou suas organizações regionais. 

aS perSpeCtiVaS de expanSão do âmbito da auditoria púbLiCa no Contexto da boa GoVernança 
púbLiCa

Os recentes desenvolvimentos na actividade das instituições superiores de con-
trolo externo têm sido marcados por uma expansão no âmbito de incidência das auditorias 
ou pelo desenvolvimento de estudos ou debates em grupos de trabalho nos mais variados 
domínios da auditoria pública, muitos deles sob a coordenação e iniciativa da INTOSAI e 
seus organismos regionais.  

Em parte, esta nova dinâmica na actividade das ISC surgiu em resposta aos desa-
fios e ameaças da crise financeira de 2008, bem assim como dos apelos e resoluções das 
Nações Unidas e outras organizações internacionais a uma melhor governança nacional e 
global que coloque o desenvolvimento humano e sustentável no centro das atenções dos 
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governantes e responsáveis pela condução das políticas públicas.
Em particular, as falhas dos reguladores e das agências de notação de notação 

de risco de crédito estão em grande parte na origem da grave crise bancária e financeira 
de 2008, a que acresce o agravamento dos fenómenos de corrupção, de evasão fiscal e 
movimentos ilícitos de capitais ainda não suficientemente combatidos e que em parte 
causam dificuldades orçamentais e de sustentabilidade financeira dos Estados modernos.

Merece um apontamento especial, as recomendações do VIII Congresso da IN-
TOSAI referentes ao papel da auditoria pública no que se refere à actividade das entida-
des reguladoras independentes, as quais convergem no sentido de as ISC disporem de 
competências mais abrangentes para submeterem à auditoria aquelas entidades, incluin-
do os responsáveis pela supervisão financeira (bancos centrais). Trata-se no fundo de su-
jeitar as entidades responsáveis pela supervisão dos sectores financeiro e bancário ao 
controlo da boa governança através do exercício de auditoria externa e independente a 
cargo das ISC. 

Os desafios que se colocam às ISC na promoção da boa governança no sector 
público são imensos, atentos os princípios definidores da boa governança pública propos-
tos pela INTOSAI. Em particular, desenha-se o surgimento de novas orientações ou nor-
mas internacionais no campo da gestão pública nomeadamente em matéria de promoção 
da boa governança dos activos públicos que constitui um domínio relevante no universo 
da gestão dos recursos públicos (proposta da INTOSAI GOV 9160 – Promovendo a Boa 
Governança dos Activos Públicos – Princípios Orientadores para Implementação). 

Face à nova definição de boa governança e provável aprovação dos respectivos 
princípios, perspectivam-se novas normas internacionais a definir pela INTOSAI a cobrir 
mais campos de actuação dos poderes públicos sujeitos a auditoria, à semelhança do 
proposto recentemente com a boa governança dos activos públicos.

Acresce ainda os desafios à auditoria pública na promoção de uma efectiva go-
vernança nacional, fundamental para acelerar os progressos das Metas do Desenvolvi-
mento do Milénio (MDG’s), na Agenda Prospectiva do Pós-2015. Boa governança pública, 
acesso generalizado a serviços públicos básicos de qualidade, existência de instituições 
capazes de garantir o Estado de direito, a transparência e prestação de contas e a partici-
pação dos cidadãos e um desenvolvimento humano inclusivo e sustentável constituem 
pedras basilares à condução do objectivo universal de “Uma Vida com Dignidade para 
Todos” no Pós-2015. 

Os valores e benefícios da participação pública na boa governança pública e na 
auditoria externa

Num novo ambiente institucional nacional e internacional, modelado pelos 
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princípios de boa governança pública defendidos pelas Nações Unidas e pela INTOSAI, 
entre outras grandes organizações transnacionais ou relevantes instituições internacio-
nais, a auditoria pública ganha uma valorização acrescida no que se refere a um novo 
paradigma de relacionamento entre os cidadãos e os governantes e na resposta pró-acti-
va das ISC a uma participação dos cidadãos no controlo financeiro do Estado e na boa 
gestão pública a quem a mesma se destina.  

Na realidade, num Estado e governança pública responsáveis a participação do 
cidadão e de outras partes interessadas (stakeholders) nas decisões públicas será suscep-
tível de ser incentivada pelos próprios governantes aquando da preparação, implementa-
ção e monitoramento das políticas públicas ou de programas públicos, competindo às ISC 
promover o exercício pró-activo dos direitos de cidadania. 

À luz da boa governança pública, num Estado responsável e num Governo aber-
to, os servidores públicos devem saber não só respeitar os critérios técnicos de boa ges-
tão, como também saber dialogar, auscultar as opiniões e comunicar as decisões político-
administrativas aos cidadãos, competindo às ISC promover uma cultura de cidadania 
pró-activa nas questões de administração pública.  

4. o papeL do ComiSSariado da auditoria de maCau na promoção da boa GoVernança, na meLho-
ria da adminiStração púbLiCa e do deSenVoLVimento da reGião adminiStratiVa eSpeCiaL de 
maCau

A auditoria pública na Região Administrativa Especial de Macau tem vindo a 
processar-se nos últimos anos num ambiente macroeconómico favorável, caracterizado 
por taxas de crescimento económico médio anual de dois dígitos, elevado investimento 
público e privado, baixíssima taxa de desemprego e apuramento de significativos exce-
dentes na balança externa de bens e serviços e nas contas orçamentais. A RAEM não 
dispõe de qualquer dívida pública e antes pelo contrário regista uma significativa reserva 
financeira para fazer face aos riscos de uma elevada concentração das receitas públicas 
no sector do jogo e ao acentuado envelhecimento prospectivo da população residente. 

Apesar deste ambiente macroeconómico favorável, o Comissariado da Audito-
ria da Região Administrativa Especial de Macau  (CA)  prossegue uma actuação de rigor no 
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controlo da gestão dos recursos públicos e de grande exigência quanto à transparência e 
prestação de contas, ciente das suas responsabilidades sociais em promover uma boa go-
vernança pública, ao serviço dos cidadãos de Macau.  

O CA norteia a sua acção por um conjunto de princípios e boas práticas de audi-
toria que procuram ir ao encontro dos desafios e exigências que se colocam às Instituições 
Superiores de Controlo (ISC) enquanto entidades indutoras da boa governança pública, 
através da prestação de um serviço independente nas auditorias à gestão e aplicação de 
dinheiros e valores públicos. A prestação do serviço de auditoria pública por parte do CA 
processa-se nomeadamente através do controlo financeiro e emissão de parecer sobre a 
Conta Geral da Região Administrativa Especial de Macau (RAEM) e da realização de diferen-
tes tipos de auditorias operacionais (de resultados ou de desempenho) nomeadamente 
das dirigidas às práticas de gestão nos serviços e organismos públicos “sujeitos a auditoria”, 
aos grandes empreendimentos públicos ainda na sua fase de execução ou à eficiência na 
gestão dos contratos de concessão de exploração de  serviços   públicos ao sector privado.

Dos princípios e das boas práticas que norteiam as actividades de auditoria do 
CA de Macau, destacamos, nomeadamente, os seguintes:

• Princípios éticos e profissionais que servem de referência à actuação do CA e
expressam-se por uma cultura de integridade, transparência, independên-
cia, responsabilidade, objectividade, compromisso, profissionalismo e inova-
ção;

• Elevado sentido de responsabilidade social no sentido de desempenhar as
suas atribuições de uma forma informativa/formativa junto dos cidadãos e
de garante da boa governança dos recursos públicos, levando a cabo uma
comunicação aberta e oportuna das suas actividades e resultados de audito-
ria, através da publicação e divulgação dos relatórios de auditoria na comu-
nicação social e no próprio website;

• Qualidade dos processos de auditoria – A realização de auditorias tem por
referência os padrões e normas de auditoria internacionalmente reconheci-
das e provenientes da INTOSAI;

• Elevada qualificação e especialização dos recursos humanos numa pluralida-
de de áreas do saber que possam responder aos desafios de auditoria e boa
governança pública;

• Existência de um adequado sistema de controlo de qualidade harmonizado
com as normas emitidas pela INTOSAI;
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• Uso de sistemas e tecnologias de informação e de comunicação, nomeada-
mente na prestação electrónica das contas públicas e no controlo externo
operacionalmente harmonizado com o controlo interno dos serviços e orga-
nismos públicos;

• Cooperação multilateral ou bilateral com instituições congéneres de audito-
ria, nomeadamente do Interior da China, com a Região Administrativa Espe-
cial de Hong Kong, com os países de expressão portuguesa e a Organização
das Instituições Superiores de Controlo da CPLP, entre outros, tendo em vis-
ta beneficiar de oportunidades de formação técnica especializada ou de in-
tercâmbio de conhecimentos e actualização de saberes segundo princípios,
normas e práticas de auditoria internacionalmente reconhecidas.

Actualmente, o CA, a par das auditorias financeiras e das auditorias de resulta-
dos ou de desempenho, privilegia a realização de auditorias aos grandes empreendimen-
tos públicos em curso de execução, como por exemplo relativamente ao metro ligeiro de 
superfície, os quais por envolverem a mobilização de consideráveis recursos públicos – fi-
nanceiros, humanos e naturais, entre outros, - exigem da auditoria pública uma particular 
atenção à eficiência e eficácia da sua gestão pública dado estarem em causa a aplicação 
plurianual de significativos recursos financeiros e a qualidade de vida da população no 
domínio das políticas de urbanismo e de transportes colectivos e do meio ambiente. 

Os resultados destas auditorias, cujos relatórios são divulgados aos cidadãos, 
constituem um contributo do CA para a boa governança pública na RAEM, nomeadamente 
através de um conjunto de sugestões dirigidas às entidades públicas gestionárias dos pro-
jectos no sentido de melhorarem os processos de gestão de controlo interno, de risco de 
derrapagens orçamentais, de incumprimento de prazos de execução ou de falta de quali-
dade dos empreendimentos. 

Na base de uma compreensão dos desafios actuais que se colocam à auditoria 
pública, o CA está pois firmemente empenhado em contribuir para a boa governança pú-
blica, centrada nos cidadãos, na transparência e prestação de contas, eficiência na admi-
nistração pública e sustentabilidade do desenvolvimento da Região.
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5. ConCLuSõeS

Em síntese do tema proposto, podemos concluir o seguinte:
• Compete às Instituições Superiores de Controlo contribuir para uma boa

governança pública, susceptível de melhorar a administração pública e de
proporcionar melhores condições para um desenvolvimento humano e
sustentável;

• A auditoria pública à boa governança pública constitui um enorme desafio
técnico, formativo e organizacional e, porventura, de alargamento de man-
dato para as Instituições Superiores de Controlo poderem responder posi-
tivamente às exigências de um controlo externo e independente em maté-
rias de governação abrangentes e subjacentes nos princípios (requisitos)
definidores da boa governança propostos pela INTOSAI;

• Os princípios de boa governança pública propostos pela INTOSAI, os quais
derivam em parte das recomendações das Nações Unidas formuladas ao
longo das últimas décadas, advogam o exercício de uma Administração Pú-
blica eficiente, transparente e prestadora de contas, respeitadora dos prin-
cípios do Estado de direito e centrada na participação e interesses dos cida-
dãos, conjugadamente com uma governança ética e socialmente
responsável na prossecução de objectivos de desenvolvimento humano
equitativo e inclusivo e sustentável nas dimensões económica, financeira,
social e ambiental;

• Este novo enquadramento conceptual e ideário de governança pública re-
força indubitavelmente a importância e responsabilidade das Instituições
Superiores de Controlo na promoção da boa governança pública nacional e
global e potencia um acréscimo no valor e benefícios da auditoria pública
para os cidadãos, justificando-se, assim, que a mesma temática pela sua
relevância e acrescida actualidade seja susceptível de um continuado e
mais aprofundado debate de troca de ideias, concepções e boas práticas
de auditoria no seio das acções futuras da Organização das Instituições Su-
periores de Controlo da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa.



APRESENTAÇÕES

Programa 3i
SAI PMF
Auditorias coordenadas
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Apresentações
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Apresentações - Programa 3i



VIII Assembleia-Geral da OISC da CPLP

134



Tribunais de Contas da CPLP 135

Apresentações - Programa 3i
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Apresentações - Programa 3i
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Apresentações
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Apresentações - SAI PMF
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Apresentações - SAI PMF



VIII Assembleia-Geral da OISC da CPLP

144



Tribunais de Contas da CPLP 145

Apresentações - SAI PMF
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Apresentações 
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Apresentações - Auditorias coordenadas
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Apresentações - Auditorias coordenadas
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memorando de entendimento (ME) entre a 

 

Organização de Instituições Superiores de Controlo da Comunidade 

dos Países de Língua Portuguesa (OISC/CPLP) e a 

 

Organização das Instituições Superiores de Controlo Africanas 

(AFROSAI)
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MEMORANDO DE ENTENDIMENTO (ME)

ENTRE

A ORGANIZAÇÃO DE INSTITUIÇÕES SUPERIORES DE CONTROLO da COMUNIDADE DOS PAÍSES DE 

LÍNGUA PORTUGUESA (OISC/CPLP)

E A ORGANIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES SUPERIORES DE CONTROLO AFRICANAS  

(AFROSAI)

Reconhecendo que a OISC/CPLP e a AFROSAI reúnem uma parte relevante das Instituições Supe-

riores de Controlo Africanas e podem beneficiar mutuamente da considerável experiência que 

possuem na capacitação e desenvolvimento institucional das ISC, sobretudo através da troca e 

partilha de conhecimentos, boas práticas e formação; 

Acolhendo a decisão da OISC/CPLP, Membro Associado da INTOSAI e da AFROSAI, Grupo Regional 

da INTOSAI, para promover uma regular e profusa cooperação entre si com vista ao mútuo be-

nefício dos respetivos membros das ISC em Países de Língua Portuguesa e em África e, mais 

amplamente, para o benefício da comunidade INTOSAI;

Os Conselhos Diretivos da OISC/CPLP e da AFROSAI decidem:

a) Manifestar o seu total empenho no apoio e fortalecimento da cooperação regular 

entre as duas Organizações, em particular através da manutenção de linhas abertas 

de comunicação, a fim de tomar medidas ativas e eficientes para benefício das ISC e 

respetivos funcionários;



b) Entender este ME como um quadro para a promoção, desenvolvimento e acompanha-

mento da cooperação regular entre a OISC/CPLP e a AFROSAI, no âmbito da INTOSAI; 

c) Incumbir as Secretarias Gerais da OISC/CPLP e da AFROSAI do seguinte: 

1. Impulsionar e manter aberto o diálogo entre ambas as Organizações; 

2. Apresentar propostas sobre iniciativas, áreas e formas de efetivar esta cooperação; 

3. Recolher informações, controlar e avaliar a implementação da cooperação, relatan-

do oportuna e regularmente sobre a mesma aos respetivos Conselhos Diretivos; 

4. Apoiar as decisões e recomendações dos Conselhos Diretivos relativas à gestão 

global dessa cooperação. 

A OISC/CPLP e a AFROSAI adotam formalmente este ME com vista à promoção, desenvolvimento 

e acompanhamento da mútua cooperação regular.

  Presidente da OISC/CPLP Presidente da AFROSAI

Secretário-Geral da OISC/CPLP Secretário-Geral da AFROSAI
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MEMORANDUM OF UNDERSTANDING (MOU)

BETWEEN

THE ORGANISATION OF SUPREME AUDIT INSTITUTIONS of PORTUGUESE SPEAKING COUNTRIES 

(OISC/CPLP)

AND THE AFRICAN ORGANISATION OF SUPREME AUDIT INSTITUTIONS  

(AFROSAI)

Acknowledging that that OISC/CPLP and AFROSAI gather a relevant part of African Supreme Audit 

Institutions and can mutually benefit from their significant experience in SAI capacity building 

and institutional development, mainly through the exchange and transfer of knowledge,  good 

practices and training;

Welcoming the decision of the INTOSAI Associate Member OISC/CPLP and the Regional Group 

AFROSAI to launch a regular, wide-ranging cooperation between them for the mutual benefit of 

their respective member SAIs in Portuguese Speaking Countries and in Africa and, more broadly, 

for the benefit of the INTOSAI community;

The Governing Boards of OISC/CPLP and AFROSAI decide to:

a)  Manifest their full commitment to support and strengthen the regular cooperation 

between both Organisations, particularly by maintaining open lines of communication 

in order to efficiently take active steps for optimizing it in the benefits of SAIs and 

their staff;



b) Agree this MOU as a framework for launching, developing and following up the regu-

lar cooperation between OISC/CPLP and AFROSAI, under the global umbrella of INTOSAI;

c) Entrust the respective Secretariats of OISC/CPLP and AFROSAI:

1. To give impetus and maintain open lines of communication between both Orga-

nisations;

2. To draft proposals on initiatives, areas and ways to perform this cooperation;

3. To collect information, monitor and evaluate the implementation of the coopera-

tion and timely and regularly report on it to the respective Governing Boards;

4. To support the decision and recommendations of the Governing Boards regarding 

the overall management of this cooperation.

OISC/CPLP and AFROSAI formally adopt this MOU as the framework for launching, developing and 

following up their regular cooperation.

 President of OISC/CPLP        President of AFROSAI

   Secretary General of OISC/CPLP Secretary General of AFROSAI



REUNIÃO DELIBERATIVA DA ASSEMBLEIA GERAL 

DECLARAÇÃO DE BRASÍLIA
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As Instituições Superiores de Controle de Angola, Brasil, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Moçam-
bique, Portugal, São Tomé e Príncipe e Timor-Leste, na qualidade de membros da Organiza-
ção das Instituições Superiores de Controle da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 
(OISC/CPLP) e, ainda, o Comissariado de Auditoria de Macau, Membro Observador da Organi-
zação, reunidos  em Brasília, Brasil, de 16 a 19 de setembro de 2014, deliberam aprovar a pre-
sente Declaração, designada por DECLARAÇÃO DE BRASÍLIA, consubstanciada nas Conclusões 
e Recomendações decorrentes do debate sobre o tema técnico A CONTRIBUIÇÃO DA GOVER-
NANÇA PARA A MELHORIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O DESENVOLVIMENTO NACIONAL.

Conclusões

Conscientes de que a boa governança pública é elemento fundamental para o desenvolvimen-
to de nossas sociedades, os Membros da OISC/CPLP consideram que: 

1. A boa governança é um conceito amplo que abrange o respeito à lei, à transparência, 
à racionalidade da gestão dos recursos financeiros públicos e à prestação de contas;

2. A governança reforça a confiança dos cidadãos perante o Estado e suas instituições, 
promovendo um clima de relações saudáveis;

3. Compete às Instituições Superiores de Controle contribuir para uma boa adminis-
tração pública e para a criação de melhores condições para um desenvolvimento 
humano  sustentável;

4. A auditoria pública é uma atividade multifacetada, complexa e integrada, exigindo, 
como ponto de partida, a definição de objetivos e metas claros e critérios de avalia-
ção adequados. Trata-se de um importante desafio técnico, formativo e organizacio-
nal e de afirmação do mandato das Instituições Superiores de Controle para pode-
rem responder, positivamente, às exigências de um controle externo e independente 
em matérias de gestão dos dinheiros públicos subjacente nos princípios e requisitos 
definidores da boa governança propostos pela INTOSAI;
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5. Os princípios de bom governo propostos pela INTOSAI, os quais derivam, em parte, 
das recomendações das Nações Unidas formuladas ao longo das últimas décadas, 
advogam o exercício de uma Administração Pública eficiente, transparente e pres-
tadora de contas, respeitadora dos princípios do Estado de direito democrático e 
centrada na participação e interesses dos cidadãos, conjugadamente com uma go-
vernança ética e socialmente responsável na prossecução de objectivos de desen-
volvimento humano equitativo, inclusivo e sustentável nas dimensões econômica, 
financeira, social e ambiental;

6. Este novo enquadramento conceitual e ideário de governança pública reforça a im-
portância e a responsabilidade das Instituições Superiores de Controle na promoção 
da boa governança e potencia uma mais valia  e benefícios da auditoria pública para 
os cidadãos, justificando-se, assim,  um continuado e mais aprofundado debate de 
troca de ideias, concepções e boas práticas de auditoria no seio das ações futuras da 
OISC/CPLP, no espírito da Resolução A/66/209, de dezembro de 2011, da Assembleia 
Geral das Nações Unidas, que reconhece a importância das Instituições Superiores 
de Controle na promoção da eficiência, eficácia, prestação de contas e transparência 
da Administração Pública.

Recomendações
A fim de aperfeiçoar o papel das Instituições de Controle na promoção da governança, os 
Membros da OISC/CPLP concordam em que: 

1. As Instituições Superiores de Controle devem assumir-se como avaliadores do mérito 
da gestão, exigindo dos responsáveis a prestação de contas pelos resultados conse-
guidos e pela forma como as políticas públicas são implementadas; 

2. As Instituições Superiores de Controle devem posicionar-se como tribunais da boa 
governança. Para o efeito, sempre que necessário, é importante a atualização da sua 
legislação, de forma a poder exercer o controlo de mérito; 

3. As Instituições Superiores de Controle estão em condições de dar um contributo sig-
nificativo para a melhoria da governança pública. As atividades de auditoria e ava-
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liação, bem como a efetivação de responsabilidades financeiras e a disponibilização, 
aos cidadãos, de informação relevante acerca da vida financeira pública são, na ver-
dade, instrumentos aptos a promover a boa governança e a confiança dos cidadãos; 

4. O modelo jurisdicional de Instituições Superiores de Controle dispõe de característi-
cas que cumprem integralmente  os objetivos da INTOSAI;

5. É desejável que as Instituições Superiores de Controle:

• Fiscalizem, concomitantemente, as reformas do Estado na fase da respectiva 
execução;

• Prestem maior atenção às áreas da gestão pública que envolvam maior risco 
para as finanças públicas;

• Partilhem experiências com instituições congêneres em matéria de avaliação de 
políticas e de programas públicos, em especial no que diz respeito às áreas de 
desenvolvimento social, como saúde, educação e segurança social;

• Tenham em linha de conta a dimensão ética da governança.

Brasília, Brasil, 19 de setembro de 2014.

Juiz-Conselheiro EVARISTO QUEMBA
Vice-Presidente do Tribunal de Contas de Angola

Ministro RAIMUNDO CARREIRO
Em representação do Presidente do Tribunal de Contas da União

Juiz-Conselheiro JOSÉ CARLOS DELGADO
Presidente do Tribunal de Contas Cabo Verde

Juiz- Conselheiro ALBERTO DJEDJO
Presidente do Tribunal de Contas da Guiné-Bissau
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Dr. HO VENG ON
Comissário da Auditoria de RAE de Macau

Juiz-Conselheiro MACHATINE PAULO M. MUNGUAMBE
Presidente do Tribunal Administrativo de Moçambique

Juiz-Conselheiro GUILHERME D’OLIVEIRA MARTINS
Presidente do Tribunal de Contas de Portugal 

Juiz-Conselheiro JOSÉ ANTÓNIO DE MONTE CRISTO
Presidente do Tribunal de Contas de São Tomé e Príncipe

Juiz GUILHERMINO DA SILVA
Presidente do Tribunal Superior de Recurso e da Câmara de Contas de Timor-Leste

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES
Secretário-Geral da OISC/CPLP



RELATÓRIO DA SECRETARIA-GERAL (TCU-Brasil)
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NOTA INTRODUTÓRIA 

I - ANO DE 2012 (outubro a dezembro) 

1 - Encontros, reuniões e visitas de estudo 

2 - Cursos de formação e estágios 

3 – Reunião da Assembleia Geral da OISC da CPLP 

II - ANO DE 2013 

1 - Encontros, reuniões e visitas de estudo 

2 - Cursos de formação e estágios 

3 - Projetos de capacitação institucional 

4 - Assinatura de protocolos/memorandos de entendimento 

5 - Publicações 

III - ANO DE 2014 (janeiro a julho) 

1 - Encontros, reuniões e visitas de estudo 

2 - Cursos de formação e estágios 

3 - Publicações 
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NOTA INTRODUTÓRIA  
 
O Tribunal de Contas de Portugal, como sede do Centro de Estudos e Forma-
ção das ISC da CPLP, desenvolveu nos meses de outubro, novembro e de-
zembro de 2012, no ano de 2013 e no ano de 2014 (até à presente data) di-
versas ações de cooperação, nelas se incluindo cursos de formação, estágios, 
visitas e outras atividades, para além da elaboração de publicações. É neste 
âmbito que se redigiu o presente relatório de atividades. 
 
 
I - ANO DE 2012  

 
1. Encontros, reuniões e visitas de estudo 

 

 Visita de estudo, de seis Juízes dos Tribunais Administrativos de 1ª Ins-
tância de Moçambique (outubro) (5 dias); 
 

 Visita de estudo, de cinco Juízes presidentes dos Tribunais Administra-
tivos de 1ª Instância de Moçambique (novembro) (5 dias). 
 

 Participação, do Vice-Presidente do Tribunal de Contas de Portugal, na 
XXII Assembleia Geral da OLACEFS – Gramado-RS, Brasil, 5 a 10 de No-
vembro de 2012. 

 
 

2. Cursos de Formação e Estágios  
 

 Estágio de dez assessores dos Juízes dos Tribunais Administrativos de 
1ª Instância de Moçambique (novembro) (5 dias); 

 
No que à frequência de ações de formação diz respeito, há ainda a 
considerar o seguinte: 
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 Frequência de diversos cursos de formação, por técnicos do Tribunal 
Administrativo de Moçambique (de julho a novembro) (27 dias); 
 

 Frequência, por dois funcionários do Tribunal de Contas de Portugal, 
de um curso de formação à distância ministrado pelo Tribunal de Con-
tas da União (setembro, outubro e novembro);  
 

 Frequência de diversos cursos de formação, por técnicos do Tribunal 
de Contas da Guiné-Bissau (de setembro a novembro). 
 
 

3. Reunião da Assembleia Geral da OISC da CPLP  
 

 Participação do Conselheiro Presidente, do Vice-Presidente e do Di-
retor Geral, bem como de uma auditora Coordenadora na Assem-
bleia Geral da OISC da CPLP, realizada em outubro, em Cabo Verde. 

 
 

II – ANO DE 2013  
 
 

1. Encontros, reuniões e visitas de estudo  
 

 Visita de estudo, ao Tribunal de Contas, de dois Juízes Conselheiros do 
Tribunal de Contas de S. Tomé e Príncipe (fevereiro) (5 dias); 

 

 Visita de estudo, ao Tribunal de Contas, de nove funcionários do Co-
missariado de auditoria de Macau (fevereiro e março) (10 dias); 
 

 Visita de estudo, ao Tribunal de Contas, de duas analistas do Parla-
mento de Díli (junho) (2 dias); 
 

 Visita de estudo, ao Tribunal de Contas, de uma diretora do Tribunal 
de Contas de Cabo Verde (julho) (4 dias); 
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 Visita de estudo de dois Juízes do Tribunal de Recurso de Díli, ao Tri-
bunal de Contas de Portugal e à Secção Regional dos Açores do Tribu-
nal de Contas (de setembro a dezembro) (3 meses);

 Visita de estudo de um auditor do Tribunal de Contas de Cabo Verde
ao Tribunal de Contas de Portugal (novembro) (3 dias).

2. Cursos de Formação e Estágios

No que à frequência de ações de formação diz respeito, há ainda a conside-
rar o seguinte: 

 Frequência, por nove funcionários do Comissariado de auditoria de
Macau, de um curso de formação sobre “Preparação de Auditorias -
elaboração de Planos, Programas e Relatos de Auditoria” (fevereiro);

 Frequência de dois cursos de formação, por técnicos do Tribunal de
Contas da Guiné-Bissau (julho e outubro);

 Frequência, por dois funcionários do Tribunal de Contas de Portugal,
de um curso de formação à distância ministrado pelo Instituto Serze-
dello Corrêa, do Tribunal de Contas da União (junho e julho);

 Estágio no Tribunal de Contas, de quatro técnicos do Tribunal Adminis-
trativo de Moçambique (outubro) (5 dias).

 Início do estágio de quinze técnicos que irão integrar a Câmara de
Contas de Timor (novembro) (6 meses).

3. Projetos de capacitação institucional

 No âmbito do protocolo de cooperação que o Tribunal de Contas de
Portugal estabeleceu com a Câmara de Contas de Timor, estão em re-
gime de permanência em Timor 3 técnicos do Tribunal de Contas de
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Portugal. Teve, também, início na segunda quinzena de novembro de 
2013, por um período de seis meses, e à semelhança do ocorrido em 
anos anteriores, a realização de um estágio para quinze técnicos que 
irão integrar a Câmara de Contas de Timor. 

 Participação de um técnico do Tribunal de Contas de Portugal no
apoio à elaboração e implementação de uma estratégia para redução
dos atrasos na análise e julgamento das contas de gerência, junto do
Tribunal de Contas de Cabo Verde.

 Participação de um Juiz do Tribunal de Contas de Portugal como con-
sultor no projeto relativo à preparação da nova Lei Orgânica do Tribu-
nal de Contas de Cabo Verde.

 Participação de uma técnica do Tribunal de Contas de Portugal, como
consultora, na avaliação do Plano Estratégico do Tribunal de Contas de
Cabo Verde.

 Participação de uma dirigente do Tribunal de Contas de Portugal, co-
mo formadora numa ação de formação sobre “Auditoria a obras públi-
cas” e apoio à realização de uma auditoria relativa à empreitada “Res-
tauração do Mercado da Assomada” no Município de Santa Catarina,
Cabo Verde, no mês de novembro (5 dias).

4. Assinatura de protocolos/memorandos de entendimento

 Assinatura de um protocolo de cooperação com o Tribunal de Contas
da União do Brasil.

 Assinatura de um memorando de entendimento relativo à execução
do protocolo de Cooperação com o Tribunal de Contas de Cabo Verde.
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5. Publicações  

 

Distribuição e divulgação do Livro de Cursos de Formação. 
 
 

III - ANO DE 2014  

 
1. Encontros, reuniões e visitas de estudo 

 

 O Comissariado de Auditoria de Macau solicitou ao Tribunal de Contas 
de Portugal a colaboração de três dirigentes e uma consultora para 
ministrarem, in loco, um curso de formação dividido em quatro módu-
los: Direito; Contabilidade Pública; Auditoria Financeira e Contratação 
Pública.  
 
O primeiro módulo sobre “Finanças Públicas e Direito Financeiro” de-
correu de 8 a 11 de abril (4 dias). 
 
O segundo módulo sobre “Auditoria Financeira – Metodologias e Pro-
cedimentos” teve lugar no período de 19 a 23 de maio (5 dias). 
 
O terceiro módulo que versou sobre “Contabilidade Pública” teve lu-
gar no período de 16 a 20 de junho (5 dias). 
 

 Visita do Vice-Presidente Tribunal de Contas da União (Brasil), Minis-
tro Aroldo Cedraz de Oliveira ao Tribunal de Contas, em janeiro (1 dia). 
 

 Visita do Presidente do Tribunal de Contas de Cabo Verde ao Tribunal 
de Contas português, janeiro (3 dias). 
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 Visita de estudo, ao Tribunal de Contas, de dois analistas do Parlamen-
to de Díli (maio) (2 dias); 
 

 Visita do Presidente do Tribunal de Contas de Cabo Verde ao Tribunal de 
Contas português, junho (1 dia). 
 

 Visita de estudo, por um período de três meses, de uma juíza da Câmara 
de Contas de Díli (abril a julho).  
Durante esta visita de estudo que incluiu, também, um estágio prático na 
Seção Regional da Madeira do Tribunal de Contas, esta Magistrada fre-
quentou, na sede do T.C., diversas ações de formação e assistiu a pales-
tras e apresentações sobre temas relacionados com a atividade do Tri-
bunal de Contas. 
    

 Visita de estudo, ao Tribunal de Contas de Portugal, de oito Juízes Conse-
lheiros e do Procurador-Geral Adjunto do Tribunal de Contas de Angola 
(junho) (10 dias). 
 

 Participação, como orador, de um auditor do Tribunal de Contas no "XVI 
Simpósio Nacional de Auditoria de Obras Públicas" organizado pelo Tri-
bunal de Contas do Estado de Santa Catarina e pelo Instituto Brasileiro 
de Auditoria de Obras Públicas, subordinado ao tema “Desafios da infra-
estrutura: do planejamento à execução” e que decorreu em Florianópolis 
em maio. Foi feita uma apresentação sobre “A experiência do Tribunal de 
Contas de Portugal na auditoria de obras públicas” (maio) (5 dias). 
 

 Participação, como orador, de um dirigente do Tribunal de Contas no 
Seminário sobre “Socialização das Instruções de Prestação de Contas e 
do Regulamento Financeiro das Missões Diplomáticas”, realizado na ci-
dade da Praia, Cabo Verde, em maio (5 dias). 
 

 Participação, da Subdiretora Geral do Tribunal de Contas, como oradora, 
nas jornadas de “Reflexão sobre a atual estratégia do Controlo Prévio”, 
organizadas pelo Tribunal de Contas de Cabo Verde, na cidade da Praia, 
em junho (4 dias). 
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Destacam-se desses temas os seguintes: 

“O Controlo Prévio e concomitante – Experiência do Tribunal de Contas 
de Portugal”; “O Controlo dos atos relacionados com o Pessoal”; 

 “O Controlo das Aquisições Públicas e funcionamento, em geral, da 
equipa da fiscalização prévia e concomitante”. 

 Visita de estudo, à Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas,
do Presidente do Tribunal de Contas de S. Tomé e Príncipe, de um Juiz
Conselheiro e de dois representantes do Ministério das Finanças (final
de junho e início de julho) (5 dias).

2. Cursos de Formação e Estágios

 Continuação do estágio dos quinze técnicos que irão integrar a Câmara
de Contas de Timor (final do estágio, no mês de junho).

 Estágio, no Tribunal de Contas, de seis técnicos do Tribunal Administra-
tivo de Moçambique (fevereiro) (5 dias);

 Estágio, na Direção Geral do Tribunal de Contas, de três técnicos do
Tribunal de Contas de Cabo Verde (março) (5 dias);

 Estágio de dois técnicos do Tribunal de Contas de São Tomé e Príncipe
na Direção Geral do Tribunal de Contas (abril) (3 dias);

 Estágio, na Direção Geral do Tribunal de Contas, de quatro técnicos do
Tribunal de Contas de Cabo Verde (maio) (5 dias);
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3. Publicações  
 
Distribuição e divulgação do Livro de Cursos de Formação. 
 
 
 
 Lisboa, 30 de Julho de 2014 
 
 
 
 
 
 
 

Guilherme d’Oliveira Martins 
Presidente do Tribunal de Contas de Portugal 




